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Projeto de Resolução 02/2016
Canela, 07 de março de 2016.

Senhores Vereadores

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem ante este plenário apresentar Projeto de Resolução com a seguinte ementa:

Fica autorizada a continuidade dos trabalhos da comissão especial para estudo da viabilidade de implantação do Novo Código de Posturas do Município de Canela
Justificativa:

A presente resolução visa dar andamento aos trabalhos realizados na elaboração preliminar do novo código de posturas do nosso município realizado no ano de 2015..
Câmara Municipal de Canela, 07 de março de 2016.

	GILBERTO CEZAR

Presidente do Legislativo Municipal


	
	ALBERI DIAS

Vice-presidente


	VILMAR SANTOS

1º Secretário

	
	ROBERTO GRULKE

2º Secretário



Projeto de Resolução nº ____/2016.
Fica autorizada a continuidade dos trabalhos da comissão especial para estudo da viabilidade de implantação do Novo Código de Posturas do Município de Canela
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Canela faz saber que os vereadores aprovaram e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1° Fica autorizada a continuidade dos trabalhos da comissão especial para estudo da viabilidade de implantação do Novo Código de Posturas do Município de Canela criada através da resolução n°. 05/2015.
Art. 2° Durante a realização de seus trabalhos, a Comissão Especial a que se refere esta Resolução promoverá a efetiva participação dos segmentos organizados da sociedade canelense na formação da vindoura lei, mediante a realização de audiências públicas.

Art. 3° As despesas eventualmente necessárias a consecução do objeto desta resolução correrão por conta da dotação orçamentária própria, já instituída àquela resolução.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Vereadores de Canela, 07 de março de 2016.

	GILBERTO CEZAR
Presidente do Legislativo Municipal


	
	ALBERI DIAS
Vice-presidente


	VILMAR SANTOS
1º Secretário

	
	ROBERTO GRULKE
2º Secretário
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